
CREDENCIAMENTO Nº 003/2020 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO ME/EPP 

 
 

A empresa   , inscrita sob CNPJ Nº   por      intermédio       de seu  
representante  legal, o(a) Sr(a)   portador (a) da Cédula de 
Identidade  Nº  e  CPF  Nº  , DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresas ou empresa de 
pequeno porte nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no §4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06 

 
 
 

Londrina, xx de xx de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Responsável Legal da empresa, ou procurador 
 
 
 
 
 
 
 
 

Deverá constar o carimbo da empresa na DECLARAÇÃO ME/EPP. 


